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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 149, de 31 de outubro de 2018. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar as empregadas ANA CRISTINA SANTOS FERNANDES PEREIRA, Chefe da 

Unidade De Laboratório de Análise Clínica Citopatologia, SIAPE 2148934, e HELOÍSA MARA 

BATISTA FERNANDES DE OLIVEIRA, Farmacêutica, SIAPE 2148960,  pertencentes ao 

quadro deste Hospital, como Gestores de Contrato, titular e substituta, respectivamente, 

responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 009/2018-HUAB/EBSERH, celebrado com a 

VITALLIS DIAGNÓSTICA LTDA, cujo objeto é a aquisição de reagentes para os Serviços de 

hematologia, Hemostasia, Urinálise e Microbiologia (Hemocultura), com cessão 

dos equipamentos, a fim de atender as demandas do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital 

Universitário Ana Bezerra- HUAB, por um período de 12 (doze) meses. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 172, de 05 de novembro de 2018. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o memorando SEI nº 15/2018 do Setor de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o empregado NEMÉZIO JORGE DA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2391259, 

substituto do cargo de Chefe da Unidade de Hotelaria do Hospital Universitário Ana Bezerra, no 

período de 05/11/2018 a 19/11/2018, em decorrência de impedimento da titular. 

  

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência e impedimento do titular da Função 
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Gratificada. O substituto, no período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular 

da Função Gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, devendo-se cumprir a jornada 

de trabalho do titular. 

 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 173, de 05 de novembro de 2018. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o memorando SEI nº 21/2018 da Superintendência do HUAB-

UFRN/EBSERH, RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Designar o servidor CLÁUDIO BEZERRA DANTAS, matrícula SIAPE nº 2171551, 

substituto do cargo de Superintendente do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 

06/11/2018 a 10/11/2018, em decorrência de ausência por viagem a serviço da titular. 

 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência e impedimento do titular da Função 

Gratificada. 

 

Art. 3º. Revoga-se a Portaria nº 154, de 04 de outubro de 2018, publicada no boletim de serviço 

do HUAB de nº 106/2018, de 04 de outubro de 2018. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 


